
Processo: 564/2024 - Projeto de Lei Ordinária n° 33/2024 

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico 
Ação Realizada: Pela Aprovação 

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
 

 
 

De: Procuradoria Geral
 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (COLEJUR)
 
 
 
Sem delongas, por tratar-se de projeto de lei  que cria data comemorativa, sem impor despesas ao
Executivo, não verifico óbice na competência da iniciativa. O presente projeto também atende a técnica
legislativa, está bem instruído com informações e justificativa plausível, merecendo prosseguir, razão pela
qual desde já opino pelo regular prosseguimento do feito. 
 
 

Itapemirim-ES, 7 de outubro de 2024.
 
 

Robertino Batista da Silva Júnior 
Procurador Geral
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